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Alfredo Chaves (ES), 12 de dezembro de 2022,

A0 Excelentissimo Senhor
FERNANDO VIDEIRA LAFAYETTE
Prefeito Municipal de Alfredo Chaves

Assunto: Envio do Autégrafo de Lei.

Excelentissimo Senhor Prefeito,

Cumprimento a Vossa Exceléncia, e em execuoéo ao que dispoe o artigo
98 da Lei Orgénica do Municipio de Alfredo Chaves, encaminho 0 AUTOGRAFO
DE LEI ORDINARIA N° 040/2022, referente ao Projeto de Lei Ordinéria do
Executivo n.° 027/2022, que autoriza a contratagéo de Agente Comunitério de
Safide por tempo indeterminado, aprovado em Sesséo Plenéria Ordinéria no dia
07 de dezembro de 2022, para fazé-lo executar nos termos da lei.

Na oportunidade informamos que apés deliberagao Plenéria, foi aprovada
uma Emenda ao referido Projeto de Lei, assim no Autégrafo de Lei foi alterado o
art. 6°, retroagindo os efeitos da Lei a O6 de maio de 2022.

Na oportunidade, reiteramos as protestos de elevada estima e consideragéo.

Respeitosamente,
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H LE Al R

esi nted Cé ra Municipal

Autenticar documento em http://www3.camaraalfredochaves.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 34003700350031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.




